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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS . . 

CIDADE DOS PROf:ETAS . 

••;._ 

PROJETO DELEI N° 0 ~ ·LJ /2012. 
--~~~~----~ 

Altera aneXo I da Lei n.0 2.624, de/21 de junho de 
2006; transforma área que menciona e acrescenta 
inciso XVIII-A, ao art. 6°, todos da Lei n.0 2.624, 
que dispõe sobre normas de uso e ocupação do 
solo no Município de Congonhas . 

•,'; ~ . : ·..:. . 

A Câmara .Municipal de Co~gó:(lh~s, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: : ,. ... ~· ' -, ... 

,..., ~ '- ' /' . •' . . '. 

. Art. 1°. Ficam alte~~dos ·~r~é.~os das Zona~ d~ Uso Prefe;encialmente Residencial OJ - ZUR . 
03, Zonas de Uso Preferencialmente.,.Resj4erícfa! Q4 - ZUR4, Zona de Expansão Urbana 03 - ZEU 
03 e Zona Especial de Projet(rOSpáÍ-a Zoná

1
de 1Jso"Preferel1cialmerite ResidenCial O 1 -~ ZUR 1. · · · 

. · . · j\'i>l't',~( :.·'·'~~\r''l;·· . .' ·.· · ·· ·· 

Parágrafo único .. ~A1i?,~~~i~:â'Qã~ ~~t.~ ~~~~:4~ ;}~o .Preferencialmente Residencial I·- (ZUR 
OI), cons_ta no Mapa;~R~~~~IJd!sta L_~~/--:'J.·:·:·· , \\r..···-.:;,... ·. ·. . . · · .· · , 

' ,, '·<>•-'·/ , ,/ ~ .. '-~'<....-.> .•, '','t:::,;,:•:~v ~) l ._, / '\·)<,'::-~~~ • 

Art. r. Acrt)s~é,ntª)J1~iS<;>. XVIII-~·~o arf.6~'9At:ei7~~.624/2006: 
· ~:~)'~-~ --~·"'· .. -~ /<' _:;: .... ·~- =."·.~ -~,_-~->-\ \~(~}.X-'-.~~-~: ~s~ 

"A 6° ·.· :·. <' )!;"' ,,. .. -"·. ., ·~· ...... .···· 1 "lJ '' ' '.' rt.. . .... !~ .. i~~- .\!_i~~·~- .. ,~.~~.~,~··~:~<· ... _.~ .. ·-~::·:\:_ ... ~ .. ~-· ... ~:; __ ~{~ /)-4~;._\ i' /r!.' 
· . {~;·,:.;x~< 1 ;._):~~>~. ~\: -- , ... , ~~:_·_-~- ... .. ~~-~~~-:-~-/·i!~ ~- ~-~~)~----~f~~~-~. 

l ·f/''\-',;.~.·.·:' · .. ._ . C• ·' .. " /c'/~~) '('~•~'~·'1·,~ 

·· ... 
~ . . 

................... ..-.. ~:2'.;>~(;:·~:·:·:~~~·:.,~·:;:~~:~;ç:~~;=:.~~><:·~~; .. I . , . ·.. ·.. . . , . 

XVIII - Zona de Ilite_ress~-:A-Pl~Íeritàl"t~Zií\:~/compreende a região do Aterro Sanitário e 
' . . 1"• "-· -~- ~~·.··~~; , .... ·' 'I,. , \1' /:1 :• .,"'~ . . . 

Controlado e seu entonío,-~cônten(l'o :significáti·vJts áreas florestadas. Estas áreas deverão ser 
< •'"'"- \:. ?_/J :IJ ..... .,; ' -··.' / ;.:.' :'\ ,_ .. 1 _f.· ,.; ' .. 

consideradas Ptiorit~r,i~s, a_s.si~<~·:C,'om~,::,~~~~ zpe~~! q~arido das ·• negociações nos Pf()Cesso.s .. de 
licenciamento ambidü'al a título"·ae-ç6fu,p'~ns.àção· e nos ·projetos de recuperação ambiental. Não 
serão permitidas ocupações distando rt1elfos de 500 metros dos limites do Aterro Sanitário e 
Controlado, exc~to aqu~la$· atividadés afins. Ou relacionadas •coin a destinação cqrreta dé. resíduos'· .. , 
sólidos, que também não ·de~erão ·~~localizar a menos.de 200 i~etros de 'zonas residenciais. Na ZIA 
I não serão permitidos loteamentos,· podendo apenas s~r admitici.as a it:~stalação.<de parte· do 
percentual desti nad-o·.à'área ve_~~é e de cotnplementàção do ;sistemá vÚtrio destes, após aval i ação dos 
órgãos competentes. Serão admitidos desmembramentos resultando em lotes mínimos de 2.000m2 

apenas 1~ . .1s áreas distando até 500 metros exclusivam~nte paraatividade::; afins ou reJaciona:das com 
a destil1ação conêta de't~síduoif sólido;; nas dei~~s áre~s· serão ~di1iiÍidos desÍllembralnentos 
resultando em lotes mínimos de 20.000m2

• Todos os projetos inseridos nesta zona· .·deverão ·ser 
-submetidos à anális.e d:o::.CODÉPLAN:e.d,q CODEMA. ;, :-.. > '· : ~. 

.. ·· ,: \' .. um.ci?al.~dt · 21.'llhas·· . .. . .. ·· .·,.. . . . . ,. 

• :):-:.rocoio I ,...:!) , 

..• · · .•::.SOdeÇ>" de20,l().. · · -: .. , •. ·.·· .· ~; __ · .. ·.'.•. ;_·:. 
Q \ . . ~:~u~ :j. p: .· , ~ ...... ,,. • '.íOn . s ãêeabido ~~ 
~~J~~~~ ... ·.·. · . · , :.: .... ?O .. :.~Gowe·~.s._ .. : -~... Maria Aparecida Coelho da Cunha. 

· · · . OABIMf3'39.794, ···· 
· ~;.1!ltúra do'Re:,ironsá~ ':' · ProcurMur(j Gerar· · 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CE_NTRO- CONGONHAS-~G- CEP 36.415-000- TEL.: {~1) 3731-1300 ·FAX (31) 3731-1188 · VJWY:'.congonhas.mg.gov.br 



}~ . :t~~:: 
..... 

.. \\ 

•'-;.' .. ·· .. 1 , .. 

; ~ i 
~· . ,,..., ' 

/'' 

.. ( .. 

<,. 

Loteamento 
, \ ·Desmembramento 
·· .. ''Testadâ Mínirria:·• ;· 

Usos Permitidos 
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, Coeficiente de 
i:· .a 

Afastaniéi1to latet'al 
mínimo 

. .-·· .. 

Afàstamentó· frontal< 
mí~iri~o ·. <:·.~.,. " 
Atàstamento de fundo 

',; ' J. ·•· 
-~ ", •• 1' -à. e 

r.;~Y 
" 

.... -~ 
,-: ... ,. 

·• 

ZIA 1 -Geral 
~ jo ' • -

(~~f~~ 
Não ermitido. 

'';·.'' .Sim,:área mínima de 2Q:00Qm2 

··->~: :'50 ri'l~tros · ... ~·-; ··:->· 
Prioritário de 

ZIA 1 - em. áreas situadas até 
sóbm. dos· ... , limites:. ·do aterro. 
t.t-:;:, :·~-:rl . ''f·~· •• .~. ...... j'! "'{ -·~-~r-:;..~ ..... "' .;./" 
sanitário t .:·" . ::;,:-

Não ermitido. 
·sim, área mínima de 2.0001112 

.. 

·i·:~ ·:2bn1etios·· ~."-r,.:=· {:·~~~-;;-

Somente preservação ,.ambiental 

l,, ·.-' 

'r 

e::, ,-.:,_ativiqad~s .<afins ~~ou.: 
r~íaeiónada~-·:tom a·'':aestinaÇãc/ < 

correta . de resíduos sólidos, 
.devendo'· este .último distar. no · '· 

."-:.-•·' &, .. :'(. ~· • ·' l·•· \ : _l~ t' '!",, .• .._• 't...... : -!;':.: ~.; 
)rííniriió 'g 200 metros dé~.~z,~_Ônas ' ·::-..: 

. !">''' 

residenciais. 
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Congonhas, 25 de junho de 20 I 2. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 045/2012 - altera a Lei n° 2.624, de 21 de junho de 2006, que dispõe sobre as 
normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonhas. 

PARECER 

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de Congonhas. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979 e do Decreto Estadual 44.646, de 3 I de outubro de 2007. 

O projeto de lei cria nova área de zona de proteção próximo do aterro sanitário, com a definição 
de novos parâmetros de ocupação. 

Não vislumbramos vício na proposta. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

Adriano Melillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Obras e Serviços Públicos 
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Câmara Municipal de Congonhas 
~~e7n dé ~~~<; 

Oficio no 324/2012/Secretaria 

limo. Sr. 
José Vicente Santana 
Secretário Municipal de Gestão Urbana 

Assunto: Convocação. 

Senhor Secretário. 

Em atendimento à solicitação das Comissões Temáticas Permanentes de Legislação e Obras, 
convidamos V. Senhoria para a reunião do dia 13 de agosto, às 18 horas, no Salão Nobre da Câmara 
Municipal, quando participará das discussões sobre o Projeto de Lei 054/2012 que versa sobre alteração da 
Lei Municipal 2.624- uso e ocupação do solo. 

Atenciosamente . 

CMC/mgrm 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Si te: www.camaracongonhas.mg.gov.br­
congonhas@camaracongonhas.mg. gov. br 
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Câmara Municipal de Congonhas, .J.~. de agosto 2012. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

PROJETO DE LEI No 054/2012 - Altera anexo I da Lei n° 2.624, de 21 de junho de 2006, 
transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao art. 6°, todos da Lei n° 2.624, que 
dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonas. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de 
Congonhas. 

A competência é de iniciativa do Executivo, está no rol de competências municipais e de 
interesse exclusivamente municipal. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso relatório. 

Adivar- Presidente 

Anivaldo- Vice-Presidente 

· Antônio Eládio · 

Feliciano Duarte Monteiro 

Adeír-

CMC/mgrrn 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (31) J 731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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. Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI N° 054/2012 - Altera anexo I da Lei n° 2.624, de 21 de junho de 2006, 
transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao art. 6°, todos da Lei n° 2.624, que 
dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonas. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração da lei do uso e ocupação do solo no Município de 
Congonhas. 

A proposta está em consonância com a legislaçãc que rege a matéria, ou seja, a Lei 6.766 e 
o Decreto Estadual 44.646 e cria nova área de zona de pQteção próxima do aterro sanitário, com a 

. definição de novos parâmetros para a ocupação. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Edilon - Presidente 

Feliciano- Vice-Presidente 

Anivaldo-

Rodolfo-

· Eládio-

CMC/mgrm 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 37 31-1840- Site: www.<amaaccngonhas.mg.gov.br- congonhas@camaraconfonhas.mg.gov.tr 
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REQUERIMENTO 

Ao 
Plenário da Câmara 

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o art. 275, do Regimento Interno, 
ouvido o plenário, requer a dispensa da votação final pelo Plenário do Projeto de Lei n° 054/2012 

O presente pedido deriva da necessidade da imediata aprovação do projeto. 

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de agosto de 2012 . 



Câmara Municipal de Congonhas, 21 de agosto de 2012. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI N° 054/2012- Altera anexo I da Lei no. 2.624, de 21 de junho de 2006; 
transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao art. 6°, todos da Lei no. 2.624, 
que dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no Município de Congonhas. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 054/2012 de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica 
legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, CongonhasfMG - (31) 3731-1840- Si te: www camamcongonlws mu.gov br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara'Municipal de Congo 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 051/2012 

Altera anexo I da Lei no. 2.624, de 21 de junho de 2006; 
transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao 
art. 6°, todos da Lei no. 2.624, que dispõe sobre normas de uso e 
ocupação do solo no Município de Congonhas. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1 o. Ficam alterados trechos das Zonas de Uso Preferencialmente Residencial 03 -
ZUR 03, Zonas de Uso Preferencialmente Residencial 04- ZUR4, Zona de Expansão Urbana 03 
- ZEU 03 e Zona Especial de Projeto 05 para Zona de Uso Preferencialmente Residencial 01 -
ZURl. 

Parágrafo único. A localização desta Zona de Uso Preferencialmente Residencial 1 -
(ZUR 01), consta no Mapa Anexo I desta Lei . 

Art. r. Acrescenta inciso XVIII-A ao art. 6° da Lei 2.624/2006: 
"Art. 6° ........................................................ . 

XVIII - Zona de Interesse Ambiental- ZIA- compreende a região do Aterro Sanitário 
e Controlado e seu entorno, contendo significativas áreas florestadas. Estas áreas deverão ser 
consideradas prioritárias, assim como as ZUPPs, quando das negociações nos processos de 
licenciamento ambiental a título de compensação e nos projetos de recuperação ambiental. Não 
serão permitidas ocupações distando menos de 500 metros dos limites do Aterro Sanitário e 
Controlado, exceto aquelas atividades afins ou relacionadas com a destinação con·eta de resíduos 
sólidos, que também não deverão se localizar a menos de 200 metros de zonas residenciais. Na 
ZIA 1 não serão permitidos loteamentos, podendo apenas ser admitidas a instalação de parte do 
percentual destinado a área verde e de complementação do sistema viário destes, após avaliação 
dos órgãos competentes. Serão admitidos desmembramentos resultando em lotes mínimos de 
2.000m2 apenas nas áreas distando até 500 metros exclusivamente para atividades afins ou 
relacionadas com a destinação correta de resíduos sólidos, nas demais áreas serão admitidos 
desmembramentos resultando em lotes mínimos de 20.000m2

• Todos os projetos inseridos nesta 
zona deverão ser submetidos à análise do CODEPLAN e do CODEMA. 

p t arame ros d u e soe o cu~açao a - d ZIA 1 : 
ZIA 1- Geral ZIA 1 - em áreas situadas até 

500m dos limites do aterro 
sanitário 

Loteamento Não permitido. Não permitido. 
Desmembramento Sim, área mínima de 20.000m2 Sim, área mínima de 2.000m2 

Testada Mínima: 50 metros 20 metros 
Usos Permitidos Prioritário de preservação Somente preservação ambiental 

ambiental, podendo ser e atividades afins ou 
admitidos usos de baixo impacto relacionadas com a destinação 
ambiental, devendo ser avaliado correta de resíduos sólidos, 
pelo CODEPLAN e pelo devendo este último distar no 
CODEMA. mínimo 200 metros de zonas 

R .. Le: ,, C="' ''""'"''"'MG <''"''' "'' s t{ ' • -· · • • - ·' - -' - - 1tc: ~nrnçp.JwnnhaS.lJ.I.l;J!Sl .br- congonhas@camaracongonhast; .gov.br 

R~ 
Suely Braz Cordeiro 

Assessor 111 

s-&G.CJ ~ 
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Câmara Municipal de Congonhas 
(' ::u;::=~ clC\ T Paicl-:~tivn \To .... o...,...lro. -ê · ...J " fe :JV\:\-'YW'~ ·o· ~ '"'..L. 'resiaehMEt§.Hl 

Taxa de ocupação 10% 40% 

máxima: 

Coeficiente de 0,2 0,6 
aproveitamento máximo 
Afastamento lateral 5,0m 5,0m 
mínimo 
Afastamento frontal lO,Om lO,Om 
mínimo 
Afastamento de fundo lO,Om lO,Om 
mínimo 
Taxa de Permeabilidade 50% 50% 

' . tmmma 
................................................................................ (NR) 
Art. 3°. Os empreendedores imobiliários que vierem a implantar loteamentos em áreas 

no município deverão cumprir medidas mitigadoras e compensatórias exigidas pelos órgãos 
técnicos, por meio de termo de ajuste. 

Art. 4°. O anexo III da Lei 3.157, de 22 de dezembro de 2011, passa a ser o anexo I desta 
Lei. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de agosto de 2012. 

;-__/~ 
Eduar~~o Mato os 
P'=esidente da Mesa D( tora 

/ 

Feliciano Du~~~ onteiro Sec~~::i~ 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas!MG- (3 I) 3731-1840- Site: "'"'"' pmordcongonhas.m~.eov.hr- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama · 

CERTIDÃO N° 118/2012. 

Certifico, que o Projeto de Lei n° 054/2012 que altera anexo I da Lei n° 2.624, de 

21 de junho de 2006; transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao art. 

6°, todos da Lei n° 2.624, que dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no 

Município de Congonhas, foi aprovado em 2a discussão e votação em 21 de agosto de 

2012, e nesta mesma data foi transformado na Proposição de Lei n° 051/2012 que será 

encaminhada para o Executivo no dia 22 de agosto de 2012 para ser promulgada e 

sancionada pelo Prefeito. 

CMC/mari 

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de agosto de 2012. 

ED 
residente da Me 

Câmara Municipal 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG- (3 I) 373 I- I 838- Site: W>NW.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: 
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

CERTIDÃO N° 118/2012. 

Certifico, que o Projeto de Lei n° 054/2012 que altera anexo I da Lei n° 2.624, de 

21 de junho de 2006; transforma área que menciona e acrescenta inciso XVIII-A, ao art. 

6°, todos da Lei n° 2.624, que dispõe sobre normas de uso e ocupação do solo no 

Município de Congonhas, foi aprovado em 2a discussão e votação em 21 de agosto de 

2012, e nesta mesma data foi transformado na Proposição de Lei n° 051/2012 que será 

encaminhada para o Executivo no dia 22 de agosto de 2012 para ser promulgada e 

sancionada pelo Prefeito. 

CMC/mari 

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de agosto de 2012. 

residente da Me 
Câmara Municipal 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1838- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: 
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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AÍtera aneio.I da.Lei:o.0 2.624,de U.d.ejunho de 
20'06; tra'ri~i~~a â~t~ que meri'Cioo~:iaúescent2 
inciso XVIII-A,.ao art. 6°, todos da Lei n.0 2.624. 

· : .que .di~ põe s~~-~~ . nor~s, ,de u,~·o :e ocqpação do 
··: , -.!mio nc(Munici~iô de Cô'iigonh~s::-: ~.,, . . . 

. A C-~~ara '-~h~icip~l;·~e Co~~<,>nhas. Eitado ~~:;~inas~·~~tais, aprovou e eu, Prefeito. 
·sancion~ e proro:ttlgo a s~g4inte lei; . · .~:·:/ :\', :_ · · · . . . 

03, ~f~n~.:.~~;f~~~!,=~~~~~~1J~1,~~~;~{~~j~~~ ~j-: i~~ 
9> .':;;>;o~.IiffiPI'<Ia\;re)!?roJe~.j ~ ~'14:/f(~alm~~\<) Resi~~?ial Ol;C',ZURI. ·· 

~arágrafo ú~i~o. tt-J~~~ij~~-~!~~-~J1i;Preferen~i~lmente Residenc'ial 1 - (ZUR 

Ol),co~:.n:;f:~r~~1G:'~noo6, ' · 
-:;)'~'f .f I p' ·~ ·~:ti· 'r~,...!•'-4'>< ,,, 

. ''A:-..:~<--6° :··:~:'i ·\ ... ~---à{? · ~- : l .:~t~~:\ ·.f ç s~~~~'·fi\ ... . 
. ;1 ..... ,. • •••• _.. •• ff7<"1-.1 • ··:>· ......... ~... //, ,.-'. t í l • . . . 

' ' t' ..... ; i i\ ~ : r.?· ~,.. ~i~~ I ri{r"t:. 
• '-..:-1 ·~.:\ \: .i~,. "(:>,""" if.!.,~· .J~~-.~. t!Y.)t_;~'\.. .. ·, 

; \\ ,. .... , ~ )~~ \... -:Jil·l· .J<"' '1-f \ ~~~~M • ..,f..v· ................... , .... .,.'.q...... ··"·"'···· .~, \,. {1 :t;'J..t 
L ~ 1 ~· \l~ \ ~ ._ .,..;.,-·' 1., ~).~'!,r\.., .,;.• • 

· ·~YIIF'-:~na ";~~~~t~~- ::~.;~:. -~~~~~~eende a;·{~~ião do:~~erro S~itário e 
Cont:olado e s~u -~n~orrió,\_~~ _.'~~<~eas flórest_adas:· _Es~s áreas deverão ser 

c.o~~~~er~?~.~.;:P\19~~,~~, ~\\· ! ; .:1~'sJ}~~,/q~~~. d~.·: n.~goc1~9o~~- nos,. Pl'?~ess?s de 
hcenctam·e.~b ambí~rttãl a tí~lõ·,âé{~~s~fe no~;·ptojetos .4e· recupêÇMão aôrbtental: Não 
serão permitidas ocupaç~es diSta.I}dO rnenbs de 500 metros .dos limites do Aterro Sanitário e 
ContrÓl~Q.o, ex;C.~w aq~~l~.; ativi.g3~ afip~ . .Qtl rela:ç'iP.nadas/ÇQij:l a d~stihação .. toqeta d(!. resíduos . 
sólidos·~·q~e t.riht'ém nã~~:â~~erã~· ~~·::i~cali~M:-~\neridsfde 20ó~'cl~tros dé:irinas ~~M:l~'nciais: Na ZIA · 
1 não serã~. permitip,os lotc:;AA,1entos, pod~ncig-: ~P<?nas .• ~~r admjtidas a !ns.talação ·de parte do 
percentuái;iij~inad~{~\área ~~~:e dé~.P.~·ple~~ão à.êisistemli\í.iario dê$t~~; após:àyiliaçã~ 4bs 
órgãos con:ip~tentes.'1;~rão aA~·itidos d~smembiãthentos t~~ultand~''em lotei' ~ínimos' de 2.000m 2 

apenascnas área,$·'clistami~1;,a!é 500. ·rn~tros e~ç1usivam.~t).te par~.:àt~vidades;afins OlJ ~lacionJi.d~s com 
• ·· a de~t1:h~Ção ~~~ta cfu~i~:ídud~:~~lido~:{~ deiit~W~ áre~~~lião ~~~idos';;~~fuemhl~ihentos 

resultando em lotes .mínímos .de 20.000m2
• Tod,os os prçjetos inseridos n_esta zona_ .. deverão ser 

s~~!lletid?t~;~áli~;~?t:COB~JlbAN.,:~~;?!COo/ê~A. · /~Ó(:' t''{~\ i·;.:~- -i' '. < : ... 
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PREF.EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
... :,:·~~~· .;·_.::·~.:·: ·':·:.:!;"; · ..... _-:.::~··::. Ji.J.::·:.· /: · .. ···. ·~ 
: . ·'.\ ·.· .· ·-:CIDADE OOSPROFETASf·: . . .. · •. I '• 

... ::~ . . . ' ~ '.!... :: ..... . . :, : 
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Loteamento 
Desmembram~nto· .. 
T estada:.Mínima:;;:.:~· 
Usos Permitidos ' · 
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~· · .. · 

·'. ~· ... 
~ .. ~ .··, 
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ermitido~ 

, .. 
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i.' 40% ,;. 

~'·<·~. ·.· .. 

· Afastàtridito lat~~~ · 
mínimo 

míí'iimo · : 

·~. . 
.:·.·· 

0,6 

·~ .. 

situadas até , 
do aterro : 
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Afastamento de fundo lO,Om 
..... 

Art~.4° O ant:~ III da,j,,ei 3.157, de22 d~ dezemt?.ro de 201,.1, passa a ser o at}exo I desta 

Lei:.,··.· :· ;{?\: : ';(:{ti:; ~:;\N·ú ·.::,~{7.-r> rrrf.j;i,f:l~ 4!~·~~> ~/?~t··~; (· :;,Y:. ·: :._;:'·:· . . . : ... 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data ·cta· sua publicação. · 

·.·· &.t>ngonb~~~27 de~~~sto <t~(i9:12. · ~:~·: ... ;J,hX:.: ~~:*;},? ~:IL 
·'"":~i/ ,..I ~-i.,::.· ~''! ·:.··· ·,' .. \ •; 1','.-:f, 
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-?~o-"' CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

~em. á e. <Jv{:t:t\: 

SECRETARIA DO LEGISLATIVO. 

Refere-se ao Projeto de Lei n° 054/2012, 
aprovado e convertido na Lei n° 3.208, 
contendo 19 páginas. 

Ao arquivo. 

Congonhas, 04/02/2013. 




